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ORDEM DE SERVIÇO Nº 069, DE 25 DE MARÇO DE 1993.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,  

considerando que, o Boletim de Serviço, instituído pelo Ato nº 078 de 24 de janeiro 
de 1990 é um instrumento de administração interna do Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região,  

considerando que, para manter a periodicidade necessária, preciso que os informes 
estejam disponíveis no último dia útil do mês de sua edição,  

considerando que, está havendo transcrição dos textos, o que ocasiona erros e 
necessidades de nova revisão,  

R E S O L V E:  

1º - determinar que todos os assuntos a serem publicados no Boletim de Serviço 
sejam editados em disquete, gerados em WORD em configuração para WINDOW.,  

2º - o disquete deverá conter todos os assuntos da área que o editou e deve ser 
entregue à Divisão Gráfica que o copiará, devolvendo o original.,  

3º - A Divisão Gráfica, antes da impressão definitiva, submeterá uma cópia para 
revisão da Diretoria-Geral (art. 5º - Ato nº 078 de 24.01.90, do Conselho de 
Administração).  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

Juiz Homar Cais  

Presidente  

25.03.1993 

 
 


